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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO NO 098/2026 _ GAB

Dispõe sobre ponto facultativo nas repartições
públicas municipais de ltinga do Maranhão, e dá
outras providências.

A Prefeita do Município de ltinga do Maranhão, LENY PAULA FIRMIANO

AGUIAR, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei

Orgânica do municÍpio;

CONSIDERANDO a tradição religiosa e cultural que envolve a Semana Santa;

DECRETA:

Art. ío. Fica decretado PONTO FACULTATIVO no âmbito da Administração

Pública Municipal Direta e lndireta do Município de ltinga do Maranhão/MA, o dia

02 de abril de 2026 (quinta-feira), em virtude de anteceder a Sexta-Feira Santa.

AÍt. 20. O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços pÚblicos

considerados essenciais, que, por sua natureza, não possam ser interrompidos,

tais como:

| - Serviços de saúde de urgência e emergência, incluindo o Hospital Municipal,

e SAMU;

ll - Serviços de limpeza pública e coleta de lixo;

lll - Guarda Municipal;

lV - Secretaria Municipal de Finanças;

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
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CONSIDERANDO o interesse público na organização do funcionamento da
Administração Municipal;
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V - Contabilidade;

Vl - Controladoria Geral do MunicÍpio;

Vll - Departamento de Recursos Humanos;

Vlll - Comissão Permanente de Licitação (CPL);

lX - Demais setores cuja paralisação possa comprometer o interesse público

Parágrafo único. Os titulares das respectivas Secretarias deverão adotar as

providências necessárias para garantir a continuidade dos serviços

mencionados, podendo organizar escalas especiais quando necessário.

Art. 30. Os titulares das Secretarias Municipais e dirigentes de órgãos e

entidades podêrão estabelecer escalas de plantão, garantindo a continuidade

mínima dos serviços essenciais e o atendimento à população.

Art.40. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICíPIO DE ITINGA DO

MARANHÃO, Estado do Maranhão, aos 30 de março de 2026.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão/MA
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DECRETO lre 098/2026 - GAB

Dispôe sobre ponto facultativo nas repartiçôes públicôs municipais de
Itinga do l,laGnhão, e dá outras providências.

^ 
Prrtaltr do Ír{unlcípio dâ ltlnra do lrlr.nhÕo, LEÍ{Y PAUL

FlRlrllllo 
^GUIAR, 

no uso de suas ãtribuições legais e em
conformidade com a Lei OÍgánica do município;

CO SIDERAT{OO o interesse público na organização do tuncionamento
da Administração Municipal;

Ârt. lo. Fica decretado Polro f^cuLTATlvo no âmbito da

Administração Pública Municipâl Direta e lndireta do tlunicípio de ltinga

do Maranhão/MA, o dia 02 de abrilde 2026 (quintr-feira), em virtude de

anteceder a Sexta'Feirâ santa.

Att. 2e. O disposto nestê Decreto nâo se aplica aos serviços públicos

considerados essenciais, que, poí sua natureza, não possam ser
interrompidos, tais como:
l- sêrviços de saúde de urgência e emêrgência, incluindo o Hospital

Municipal, e SAMU;

ll - Serviços de limpeza pÚblica e coletâ dê lixo;
lll - Guârda Municipal;

lV - Secretâria Municipal de Finanças;
v - contabilldade;
Vl - Controladoria Geral do Município;

Vll - DepaÍtamênto de Re€ursos Humanos;

Vlll - Comissáo Permanente de Licitação (CPL):

lx - Demais setores cuja pôralisação possa comprometer o intercs5e
público.

ParagnÍo únlco. Os titulares das respectivas Secretarias deveÍão
adotâr as providências necessárias para garantir a continuidade dos
seryiços mencionados, podendo organizar escalas especiais quando

necessário.
AÉ. 3r. Os titulôres dôs Secretarias Municipais e dirigentes de óÍgãos e
entidades poderão estabelecer escalas de plantão, garantindo a

contlnuidâde mínima dos serviços essenciôis e o atendimento à
população.
AÊ. ae. Este Dêcreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRETEITA DO MUNICIPIO DE ITINGA DO MARANHÃO,

Estado do Maranhão, aos 30 de março de 2026.

LENY PAULA TIRMIANO AGUIAR

P.af"ltâ tíunlclpal dc lünga do ltlâranháo/ltlA
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EXTnATO DE CO TRAÍO Ne 22212026

EXTRÂTO DE COI{rRÂTO N0 222/2026, assinado em 231032026. Objeto:

AQUISIçÁO OE GÊNEROS ALIMEMTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E

OO EMPREENDEOOR FAMILIAR RURAL, DESTINAOA AO ATENDIMEI,ITO

DO PROGRAi.IA NACIONAL OE ALIMEIITAÇÃO ESCOLAR. PNAE,

DURANTE O EXERCíCIO DE 2026. Processo AdministÍativo nc

08.034/2025. Modalidade: Chamada Pública nc 01/2026.
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educaçâo, Ct'lPJ nc

06.073.682/0001-49, COiITRATADO: ASSOCIACAO DOS PRODUTORÊS

DA AGRICULTURA TA ILIAR DO MUNICIPIO DE ACAILANDIA E REGIAO,

CNP.I no 34.194.24210001-85. Valor Global: Rl 1.77,t.491,50 (um milhão,

setecêntos e setenta e quatro mil, quatrocentos e noventô e um reais, e

cinquenta centavos). Vigência lnicial: 23 de Março de 2026. Vigência

Final: 31 de Dezembro de 2026. Claudemir vieiÍa da Silva - sêcretário
Municipôl de Educaçáo - SEMED. ltinqa do Maranhão - MA, 23 de Ma.ço

de 2026.

Publicado pot: CAIO VITOR DELGADO CARDOSO

Código identifrcador fee6b910959 adc3563b6eafece8e558

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JOSEúNDIA

ATA DE RÊGISTRO DE PRECOS N9 012/2026. PREGÃO ELSTRôI{ICO 012/2026- SRP

Proc65o Admlnlrtrttlvo ne llo2o2f2o26
PTEGAO ELETRô rco T 012/2026. SISTEIIA DE NEGISTRO DE PTEçOS

TtPOr HE OR PREçO/ GLOBAL
DAT r 10/038026
ABEnTüRA! 10:oO HORAS

ITA DE REGTSÍI,O DE PRECOS Le 01212026 - PnEGIO EIEÍRÔNICO Ol2nO26- SnP

aTA DE nEGISTRO DE pREçO pARÂ O FORitECnrEiÍrO DE itAÍERl,ÂlS PERilAllEllTES DIVERSOS PARÀ ÂTEiIDCR A5 IIECESSIDAOES

DA SECREÍaRta HUxtCtpAL DC S^úDE, PROCESSO aDülltlsÍR Tlvo llr 110202f2026. VAUDIDET 12 (DOZE) rEsEs.

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de março do ano de 2026, na PnEFEfUnÀ lllu ICIPAL DÊ JOSEút{OlA/ttlA, situada na Rua Dr. Jose Falcão,

N" 150, centro, cEp 65.755-OOO, Josetândia - lrA, .a sala da coMlssÃo PERMANENTE DE CONTRATAçÃO, situada no Prédio da Prefeitura

Municipat, foi produzida a presente 
^TA 

DE REGETnO DE PREçOS t{r 012/2026, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, na pessoa da

Senho;a: Ro3anG d! Silv! Santor, SecretáÍia Municipal de saúde, responsável pelos Registros de Preços da Secretaria Municipal de Saúde,

denominado: óRG^O GEIEXC|/IDOR da presentê 
^TA 

de REGISÍRO dG PREçOS e a empresa: ll,L RIBEIRO GOt{ç LVES SILVÂ LTDA,

inscrita no CI|PJ sob o n. 43,455.1O8/OOOI-81, localizada na Rua Sete de Setembro, 694 - Centro - PARAIBANO-MA, nestê ato. repres€ntada pelo

seu Íepresentante tegal o S€nhor: Monia Uja Ribeiro Goncalves 5ilva, poÍtâdora do RG n'031717082006-9 e do CPF Nc 034.681.263-10, com base

na Lei nc 14.133/2021, de O1 de abril de 2021, na regulamentação Íeita pelo Decreto Municipal ne 0012024 e demais legislaçôes aplicáveis, em

face das propostas vencedoras apreseotadas no PIEG^O ELETRÔ]{ICO Xr 012/2026 - SRP, cuja ata e demais atos Íoram homologados pela

DECRETO Xr 098/2026 - GA8

COTISIDERAI{EO a tÍadiçâo religiosa e cultural que envolve a Semana

Santa;

DECREÍA:
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